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RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

Informamos que foi interposto Recurso Administrativo nos termos do item 

8. do Edital até a data de 02/10/2025. Assim sendo e conforme o Edital da 

Chamada Pública abre-se o prazo para a apresentação de contrarrazão até a 

data de 10/10/2025 às 17 horas. As contrarrazões devem ser enviadas para o e-

mail chamadapublica@fundepar.pr.gov.br  

Abaixo segue a íntegra do Recurso Administrativo proposto para 

conhecimento e oferecimento de contrarrazão, nos termos da legislação vigente: 

 

COOPERATIVA AGROECOLÓGICA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA – COOPERVIDA, 

CNPJ 41.481.732/0001-28 

 

“AO INSTITUTO PARANENSE DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL Comissão de Análise e Julgamento da 
Chamada Pública da Agricultura Familiar do Programa de 
Alimentação Escolar. 
A COOPERVIDA-COOPERATIVA AGROECOLÓGICA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA 
inscrita no CNPJ sob n° 41.481.732/0001-28, com sede na 
Estrada Mato Branco dos Carvalhos Sn. Mandirituba/PR, 
representada por sua presidente VERA LUIZA 
GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais, vem, 
respeitosamente, com fundamento na Lei nº 11.947/2009, 
Lei nº 14.133/2021, Resolução CD/FNDE n° 006/2020, 
Resolução CD/FNDE n° 003/2025 e no Edital de Chamada 
Pública nº 001/2024-FUNDEPAR, apresentar  RECURSO 
à r. decisão dos vencedores de do edital, com base nos 
termos a seguir expostos: 
1. DOS FATOS E DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
NORTEADORES DO PNAE 
A Cooperativa COOPERVIDA participou da Chamada 
Pública apresentando documentos consistentes, que 
comprovam de forma clara sua forte atuação no município 
de Mandirituba e seu atendimento integral aos critérios de 
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prioridade do edital e da legislação do PNAE. Os 
documentos anexados demonstram que a cooperativa 
possui um perfil que se alinha perfeitamente com os 
objetivos do programa de incentivo à agricultura familiar 
local, fornecendo produtos saudáveis e promovendo 
desenvolvimento regional. 
No entanto, o resultado preliminar posicionou a Coopervida 
atrás da Cooperativa Agropecuária de Quatro Barras 
COAG (CNPJ 08.866.786/0001-36), uma conclusão que 
vai diretamente contra as informações presentes no 
processo. Os dados comprovam, de maneira objetiva, que 
a Coopervida é superior em todos os critérios de 
priorização definidos no edital. Essa situação não 
representa uma simples diferença de opinião, mas sim uma 
clara distorção das regras de classificação estabelecidas 
no próprio edital. 
Mais grave do que uma simples inconsistência pontual, 
essa distorção representa um afastamento dos 
fundamentos legais que consubstanciam o PNAE. O 
programa, conforme disposto na Lei nº 11.947/2009, foi 
instituído como um instrumento de transformação social e 
econômica, possuindo como pilares intransponiveis: (i) o 
estimulo ao desenvolvimento territorial, privilegiando os 
arranjos produtivos locais para que os recursos financeiros 
gerem renda e desenvolvimento no próprio território onde 
a escola está inserida; (ii) a garantia do Direito Humano à 
Alimentação Adequada, promovendo a segurança 
alimentar e nutricional dos estudantes por meio da oferta 
obrigatória de alimentos saudáveis, com ênfase na 
agricultura orgânica e agroecológica, conforme determina 
o §3º do art. 14 da lei; e (iii) a função inclusiva e reparadora, 
assegurando espaço preferencial para segmentos 
populacionais historicamente marginalizados, como as 
mulheres agricultoras e as comunidades tradicionais, 
conforme detalhado na Resolução CD/FNDE n° 06/2020. 
A desconsideração dos critérios atendidos de forma 
superior pela Coopervida nestes eixos essenciais esvazia 
o certame de sua finalidade pública mais elevada, 
reduzindo-o a um mero exercício formal, desvinculando- o 
dos comandos legais que o legitimam.  
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2. DA CONFIGURAÇÃO DE ERRO MANIFESTO E 
AFRONTA AOS CRITÉRIOS EDITALÍCIOS   

 
 
A análise comparativa dos dados oficiais evidencia erro 
material e de julgamento na aplicação dos critérios 
editalícios. A Administração Pública, nos termos do art. 5º, 
II, da Lei 14.133/2021, encontra-se estritamente vinculada 
ao instrumento convocatório, não podendo se afastar dos 
parâmetros por ela estabelecidos. Ignorar a superioridade 
factual da Coopervida em todos os quesitos de priorização 
equivale, portanto, a uma clara desvinculação do edital. 
Ademais, consagra a Constituição Federal em seu art. 5º, 
caput, o princípio da isonomia, que impõe o tratamento 
igualitário entre os iguais e desigual na medida de suas 
diferenças. As cooperativas Coopervida e COAG são 
materialmente desiguais perante os critérios objetivos de 
desempate, sendo flagrantemente desigual e ilegítimo 
atribuir-lhes uma classificação que não reconhece e premia 
essa disparidade. 
Esta distorção contamina o ato administrativo com o vício 
de desvio de finalidade, à luz da Teoria dos Motivos 
Determinantes. Os critérios de priorização foram a própria 
razão de ser da regra editalícia, criados para materializar 
os objetivos legais do PNAE. Um resultado que os frustra 
esvazia sua função e desvirtua a finalidade pública do 
certame. 
Por fim, impõe-se ressaltar que eventuais vantagens da 
concorrente em outros critérios, como o de preço, não 
podem anular ou sobrepujar de forma absoluta os critérios 
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de priorização. Estes possuem natureza qualificatória e 
carregam um interesse público superior, refletindo politicas 
de Estado consagradas. Subvertê-los em favor de uma 
lógica estritamente quantitativa equivaleria a reduzi-los a 
letra morta, esvaziando completamente seu sentido e o 
mandamento legal que os impõe. 
3. DO PEDIDO 
Diante do exposto, que demonstra a existência de erro 
manifesto e violação a princípios legais e editalícios, 
requer-se: 
1. O recebimento e provimento integral do presente recurso 
administrativo; 
2. A reanálise imediata da pontuação da COOPERVIDA no 
município de Mandirituba, determinando-se a correta 
aplicação dos critérios de priorização do edital, de modo a 
refletir sua incontroversa superioridade nos quesitos 
localidade, produção orgânica, participação feminina e 
diversidade; 
3. A consequente reclassificação da Recorrente, 
posicionando-a em patamar de prioridade superior ao da 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE QUATRO BARRAS 
para o município em questão; 
4. A expedição de resultado devidamente fundamentado, 
que atenda aos comandos da Lei do PNAE e ao princípio 
da vinculação ao edital. Nestes termos, pede e espera 
deferimento. Mandirituba, 02 de outubro de 2025” 
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Curitiba, 02 de outubro de 2025 

 
 

Sibele Lopes  
Presidente da Comissão de Análise e Julgamento  

Portaria nº 184/2024  
 


